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Projeto de lei, de autoria do nobret Vereador....

Aurélio Homura, visa dar nova redaço ao inciso I do art.3T:2
da Lei nR 10.929, de 11 de janeiro de 1991.

A Lei nR 10.929/91 •ispe sobre a proteção e
a ocupaç"ão , do Parque do ibirapuera, consrderando-o
patrim6nio hist6rico cultural e ambiental especialmen.te
protegido nos termos dos artigos 185, e 192 a 199 7 da Lei
Orgânica do Município. O art.32. desse diploma legal contém
uma disposiç"ão de prazo para a retirada do Gabinete do
Prefeito e todos os árg'ãos da administraç'ão do Paul lho
Padre Manoel . da H6brega que ent"ão ocupavam o Parque do
Ibirapuera. O 'Gabinete do Prefeito mudou-se para o Parque
D.Pedro II, mas a PRODAM continua ocupando o Pamilh'ão
Engenheiro Armando de Arruda Pereira. Retirar o trecho
indicado do inciso da lei vigente equivale a permitir a
continuidade da PRODAM nas instalaç2Ses atualmente ocupadas,
pelos motivos aduzidos na justificativa que acompanha a
proposta.

O projeto encontra' amparo nos arts.13, I e
37, "caput", da Lei Orgânica do Município. --

PELA LEGALIDADE._

Sala da Comiss"ão d•r-i Constitui4o e justiça, 06-10c2/9/C
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